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CLÁUSULA PRIMEIRA - Das PeTtes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.028/000f -09, com sede no Setor Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro. representada por LUIS GUILHERIUE
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, confonne delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador, através do Decreto 32.598/2010, doravante
denominada sirnplesmente SECRETARIA, e a empresa ROBERTO SÁ RODRIGUES DE SOUZA
ME, doravantedenotninadaContratada CNPJ t't.o 18.29'7.74910001-08, com sede naCNC 08 Lote 07
Loja 0l- Taguatinga Norte - Taguatinga/DF - CEP: 72, I l0-0E5 - telefone n' (61) 3048-3190/98112-
4013), neste eto rcpresentadrr por ROBERTO SÁ RODRIGUES DE SOUZA, RG n" 1.786.ó88-
SSP-DF e CPF no 866.160.2ll-49, na qualidade de re¡rresentante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

-O 
presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n'00212011-

PREGAO/SECULT e Eeus Anexos de fls. 539 ¡ 546, dn Proposta de Preços de fls. 618 a 621, da
Leino I0.520, delT/07/2002, bemcomo pela Læi no 8.ó66, de21106/1993, subsidiariamente.

CLAUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O Contrato tem por objeto a contratação de serviços e ¡nateriais para a realização de oficina de
Divulgação do Edital para a Ampliação da Rede de Pontos de Cultura do Governo do Distrito Federal,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n"00212017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 t 546, da Proposta de Preços de fls. 618 a 621, na
Leino 10.520, delT/07/2002, bemcomo na Lein" 8,666, de2l/0611993, subsidiariamente.

a) Lotes Contratados:
LOTE 04 - Sewiços (Locação de Equipamentos)
LOTE 05- Seruiços de RH

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitiirio, segundo o disposto nos aús. 6o e l0o, da Lei 8.666/93.

4.2 - E vedacla a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato, cu.io descurnprimento ensejará rescisão oontratual, exegese do art.7E, inciso Vl, da Lei
8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - Do Valor

5.1 - O valor total clo contrato é estimado em R$ 25.628199 (vinte e cinco mÍ|, seiscentos e

vinte e oito reais e noventa e nove centavos), procedente do orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA - Da Doração Orçamentária

4
6,I - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I - Unidade Orçamentâria: l6l0l
II - Prograrna de Trabalho: 13.392.6219.2844.0001;
III - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos:332010248
6.2 - O empenho é de R$ 25.628,99 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e oito reais e

noventa e noye centavos), conforme Nota de Empenho no 2017N800608, emitida em 05/05/2017, sob
o evento n,o 400091, na modalidade ordinário.

CLAUSULA SETIMA- I)o Pagamento

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
de Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a
apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em nté 30 (trinta) dias de sua apr€sentação devidamente
atestada pelo Executor do Contrato. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com
créditos de valores iguais ou superiorcs a R$ 5,000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao
Banco de Brasília SiA - BRB. Para tanto, dever'ão apresentar o número da conta corrente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 32.767/2011.

7.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados
a partir do ateste do executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será
atualitada monetariamente, desde o vencimenlo da obrigação até a dúa do efetivo pagamento, de
acordo com a variação I'pro rata tempore" do INPC.

7.3 - Pa"a efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB no

3, de2.5.2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.200'l:
II - Certifîcado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF * Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.' 8.036/90);
Ill - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n.8.666193, com a
nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 201 l.

CLAUSULA OITAVA - Do Prazo

O Contrato terâ prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dÍas, a part¡r da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA NoNA - I)es Gerentias

Para o fiel cumprirnento das obrigações contratuais, será exigida da licitante vencedora a
prestação de garantia no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5o/o

(cinco porcento) do montante do contrato, ou seja, ovalorde R$ 1.281145 (milduzentos eoitenta e

um reais e quarenta e cinco centavos), mediante uma das seguintes modalidades:
I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a

forma escrilural, mediante registro de sistema centralizados de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei no 11.079,2004)

Il. Seguro-garantia; (Redação dada pela Lei no 8,883, de 1994).
IIl, Fiança Bancária (Redação dada pela Lei 8.883, de 8,6.94)



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

Secretaria de Estado de Cultura

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do DÍstrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCII{A PRIMEIRA - I)as Obrigações e Responsabilidades da Contratada

ll.1 - A CONTRATADA terá as seguintes obrigaçöes:
I - apresentar até o quinto d¡a útil do rnês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários resultantes da execução do Contrato;
Il - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possível responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e
comerciais, e as seguintes obrigaçöes:
III - arcar com o pagamento dos salários e dernais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transpoftes e outras
que porventuravenham a sercriadas pelo Governo, assumindo ainda, aresponsabilidade portodos os
encargos previdenciários e obrigagöes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
qu€ seus empregados não terão vínculo empregatício coln a Secreta¡ia de Estado de Cultura do DF;
IV - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter ern seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que
possibilite a prestação dos presentes serviços;
VI - arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação;
Vll - dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na
execução dos serviços;
VIII - cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relaçöes de trabalho e contratuais administrativas;
IX - comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X apresentar pruzo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico no 002/2017-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
XI - lnstruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no alo convocatório;
XII - Responsabiliz¿r-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais
pré-deterrn inados pela CON TRATANTE;
XIII - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazeros serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza. e promover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
dentro do prazn máximo de l2 horas após notificação;
XV- Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos equ ipamentos;
XVI - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalizago pela CONTRATANTE dos serviços a
serem executados;
XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofrciais para

a boa execução dos serviços, be¡n como responsabilizar-se por todas as liberações necessárias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Pública,
Juizado de Me¡rores, AGEFIS, Secretaria de Sairde, CREA/DF);

%
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XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empr€gados praticados nas dependências
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condiçöes aqui defïnidas,
porfalha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorentes da
legislação trabalhista e pre videnciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a
CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra naturezz, rrtÀo pela qual correrão por
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e
atos de subordinação de seu pessoal;
XXI - Caberá a empresa com sessão eventual de montagem de eventos e afins. efetuar uma visita
técnica e elaborar um relatório de postura fisioa cle recebimento do patrimônio pública (área de
montagem do evento), a qual, se verificará as condições de integridade das instalação fisicas, e a
importância de ressaltar com registros fotográficos e descritivos técnicos, qualquer tipo de
inconfor¡nidade ou dano nas instalações fisicas. A mesma ficará responsável pela implantação,
manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local,
XXII - Para a entrega da ârea, será observada a limpeza de todo o perímetro de montagem e
responsabilidade da empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de rnaterial de montagem e lixo
de qualquer nøturezadeixada pela empresa.
Xxlll - A entrega final, só se dará, mediante entrega aso órgãos competentes, de um relatório de
postura de entrega da area púbf ica, a qual deverá contar levantamento fotográfico com laudos técnicos
informando as condições de entrega. Em havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público, a
empresa se r€sponsabilizañ pelos cttstos e reparos necessários para reestabeleceras condições a qual
lhe foi entregue inicialmente.
XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para início
de montagem e multas sobre o valor global do contrato,
11.2 - TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUçÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os serviços deverão ser executados cr¡nforme disposto no Termo de Referência Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico n'0O212OI7-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
I I .3 -_ cumprir todas as obrigações cortstantes do Edit¡l de Pregão Eletrônico n"00212011-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 a 546, da Proposta de Prços de fls. 61E a 621, que
passam afazn¡ parte do presente contrato, independente de sua tralrscrição.
I 1.4 - Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa contratada, bem como fonnação de vínculo empregatício entre seus
empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 71, $ lo, da Lei n" 8.666/93,
11.5 -Nos termos do Art. 66-A,da Lei n'4.317/2009, incluído pela Lei no5.375, de l2 de agosto de
2014, as empresas contratadas para execução dos serviços objeto deste Edital deverão reservar para
pessoas com deficiência o mínimo deTVo de vagas de trabalho surgidas em decorência dos eventos.
I I.6 - Os adminístradores da contratada deverão prestar declaração quanto à não ocorrência de
nepotismo conforme Recomendação no 152/2015-2' PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundações e
Entidades de Interesse Social.

CLÁUSULA DIíCIMA SEGUNDA -Da Alteração Contratuat

l7.l - Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Tenno
Aditivo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modificação do objeto.
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CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - I)es Pen¡Iidades

13,I - O atraso injustificado na execução. bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contraøda às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico no 002/2017-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmetrte devidos pela
Administração ou judicialmente, sern prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Estará a Contratada sujeita ao Decreto-DF no 26.851196, alterado pelo Decreto no

26.993/2006:
13.7.1 - Art. 78, inciso XVIll, clc a¡rl.27, inciso V, da Lei n.,8.666193;
13.2.2 - Aft. 70 da Lei rP 10.520/2002.
13.3. Em caso de rescisão motivada pelo art. '17 daLd n" 8.666/93, a Administração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas. promover contrataçöes para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavehnente após autorização escrita e funda¡nentada da
autoridade competente, a deperrder do juízo de conveniência da Administração.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipôteses legais previstas no art.78 da Lei
n" 8.666/93, sujeitando-se a contratada às consequências detenninadas pelo art. 80 desse diplorna
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Débitoe para com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCrMA SÉr¡run - I)o Execuror

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuiçöes previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil,

CLÁUSULA nÉClua OITAVA - Da Pubticação e do Regisrro

A eficácia do Contrato fTca condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quint<l dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer Do prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Cumprimento ao l)ecreto Distrit¡l n" 34.031t2012

6
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Havendo irregularídades neste instrumento. entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0E00.6449060 (Decreûo ¡ro 34.ßln0l2). @arecer no 33012014 -
PROCADTPGDF).

CLÁUSUL^I. VIGÉSIMA - Do F.oro

Fica eleito o Foro de Brasília, DisÍito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília-DF 12 de maio dø201'l

Pelo Distrito tr'ed

Pela Contratada:
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rpa;'lu I PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS NoOls/2l't7-
SEC, NOS TERTUOS DO PADRÄO 1412002.
PROCESSO No 1 50.001 101t2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PATIES

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no
Cadastro Nacíonal da Pessoa Jurídica sob o n.o 03.658,028/0001-09, com sede no Setor Cultural
Norte, Vla N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de compe-
tência outorgada pelo Senhor Governador, etravés do Decreto no 32.59812010 e nomeação median-
te Decreto de 01 de.janeiro de 2015, doravante denominada simplesmente SECRETARIA e a em-
presa ROBERTO SA RODRIGUES DE SOUZA ME, doravante denominada Contratada, CNPJ n.o
18.297.749i0001-08, com sede na CNG 08 Lote 07 Loja 01-Taguatinga Norte-Taguatinga/DF-
CEP.72.130-085 - telefone n' (6't) 3048-3190/98112-40'13), neste ato representado por ROBERTO
sÁ RoDR¡GUES DE SOUZA, RG no 1.786.688-SSP-DF e CPF n' 866. 160.211-4g, na qualidade de
representante legal resolvem aditar o Termo de Contrato de Prestação de Serviços no}15l2017-
sEC, celebrado em 12losl2o17, publicado no DODF no 92 de 1610512017, pág.30,

cLÁUsuLA SEGUNDA - Do objero

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogeção do ptazo de vigência do contrato por mais
30 (trinta) dias, com base no Artigo 57, Slo, inciso l, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERcEtRA - Do p¡azo de Vigência

Este Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura,

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificaçâo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - Do Cumprimento ao Decreto Distrital no 34.O31t2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a OuvidorÍa de Combate à
Corrupção, no telefone 0800,6449060 - Decreto no 34.03112e12.



cLÁusuLA sExTA - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Admi-
nistraçäo, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento por esta Secretaria.

Brasflia ,0l de setem brofà
I

2017.

Pelo Distrito Federal

Pela Contratada

LUIS ERL DA rs

2


